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MENSAGEM Nº. 19, de 9 de Junho de 2022.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária 11, de 9 de junho de 2022, o qual altera a Lei Municipal nº. 1.258, de 08 de junho de 2015, e dá outras providências.
A Lei Municipal nº. 1.258, de 08 de junho de 2015, autorizou o Poder Executivo a implantar o Programa de Desenvolvimento e Apoio à Industrialização do Município de Nova Andradina – PRODINAN, voltado para estimular a geração de renda e emprego com a consequente melhoria das condições de vida da população local.
O Programa de Desenvolvimento e Apoio à Industrialização do Município de Nova Andradina – PRODINAN, tem como objetivo promover o desenvolvimento econômico industrial, social de serviços e tecnológico do município, através de incentivos de instalação, modernização, relocalização e ampliação de empreendimentos industriais e de atividades de apoio à indústria com vistas à diversificação da base produtiva.
O referido programa abrange o incentivo de doação ou concessão de direito real de uso de área de propriedade ou de posse do município e, também, dispõe que as indústrias e empresas que se beneficiarem da lei e não cumprirem com a finalidade prevista na lei regente da doação ou da concessão de direito real de uso, ou do incentivo fiscal, perderão os benefícios concedidos, sendo imputadas, dentre outras, a penalidade de reversão imediata do terreno doado ou concedido à propriedade do município. 

Contudo, a Lei Municipal nº. 1.258, de 08 de junho de 2015, foi omissa quanto à possibilidade de se realizar novamente a doação ou a concessão de direito real de uso dos imóveis que foram revertidos à propriedade do município por descumprimento de seus requisitos porquanto quando possuem benfeitorias.
 Dessa forma, tendo em vista que, por força do disposto no artigo 37, da Constituição Federal, a Administração Pública deve obedecer ao Princípio da Legalidade, imperiosa a necessidade de acrescentar tal para previsão para o fim de evitar fragilidades jurídicas.
O Princípio da Legalidade administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum legem), conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino
:

O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará limitada estritamente ao que dispuser a lei.

[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suficiente a mera inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize aquela atuação.

Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que provocado, pelo Poder Judiciário.

À vista disso, o Poder Executivo Municipal pretende alterar a Lei nº. 1.258, de 08 de junho de 2015, não somente para acrescentar a previsão legal acerca da possibilidade de doação ou da concessão de direito real de uso dos imóveis que foram revertidos ao patrimônio ou posse do município por descumprimento dos requisitos da mencionada lei, mas também a possibilidade de doação ou concessão de direito real de uso dos imóveis que sofreram reversão amigável ou judicial que possuem ou não benfeitorias implementadas. 
Nesse passo, atualmente o Município de Nova Andradina conta com imóveis que retornaram ao seu patrimônio através das reversões amigáveis e judiciais, e há empresas que procuram a Administração Pública municipal em busca de se beneficiar com doação de área pertencente ao Município de Nova Andradina para fins industriais, nos termos da Lei 1.258/2015. 
No mais, pretende o Poder Executivo Municipal alterar os incisos I e III do artigo 5° da Lei nº. 1.258, de 08 de junho de 2015, para que o critério de julgamento dos procedimentos licitatórios no tocante às doações e concessões de uso de direito real de uso de propriedade do Município não deixe dúvidas que é o maior número de “novos” empregos a serem gerados. 
De tal modo, somente poderão ser instaladas pessoas jurídicas do setor industrial ou que desenvolvem atividade de apoio à industrialização, de pequeno, médio e grande porte, com geração mínima de 05 (cinco) “novos” empregos diretos, durante o período mínimo de 10 (dez) anos, contados do início das atividades, conforme alteração proposta do inciso III do seu artigo 5°.

Desse modo, a legislação municipal será aperfeiçoada para que seja promovida a geração de renda em virtude da instalação de novos postos de trabalho no Município, bem como extinguir eventuais dubiedades de interpretações que a atual redação do dispositivo supracitado pode gerar. 

Assim, com o objetivo de dar fiel cumprimento as finalidades do Programa de Desenvolvimento e Apoio à Industrialização do Município de Nova Andradina – PRODINAN, é que se pretende a alteração da Lei nº. 1.258, de 08 de junho de 2015, para acrescentar o Parágrafo Único ao artigo 5º, bem como alterar os incisos I e III do referido artigo.

Desse modo, considerando o apoio sempre presente dos nobres Vereadores, solicito a V. Exª e honrados pares que analisem o projeto de Lei Ordinária 11, de 9 de junho de 2022, e o aprovem, em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia

   PREFEITO MUNICIPAL
Exmo. Senhor

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
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